
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO - DIRAB
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA OPERACIONAL - SULOG
GERÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO DE ESTOQUES- GEMOV

AVISO CONAB/DIRAB/SULOG/GEMOV Nº 95/2014

1- OBJETO: Contratação de serviço de transporte para remoção de 2.769.326 kg de milho
em  grãos,  a  granel,  vinculados  aos  estoques  de  Contrato  de  Opção  e  PGPM,  em
conformidade com os dados constantes do Anexo I deste Aviso.

2- DATA E HORÁRIO DO LEILÃO: 28.07.2014, às 09H00 (horário de Brasília)

3- DA MODALIDADE DO LEILÃO: VOZ (-).

4- LOCAL: Leilão Eletrônico da CONAB.

5- FONTE DE RECURSOS: Operações Oficiais de Crédito.

6- A realização do leilão e respectiva contratação do serviço de transporte, objetos deste
aviso,  obedecerão  ao  preceituado  no  REGULAMENTO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE TRANSPORTE,  da  Conab,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  em
31.05.2006. 

7- DA GARANTIA:  Salientamos a obrigatoriedade de apresentação da garantia, de acordo
com o item 8 do Regulamento citado no item 6 deste Aviso. A garantia apresentada de acor -
do com o item 8.1.1, caução em dinheiro, deverá ser depositada (DOC ou TED) na conta da
Conab  nº  170.500-8,  no  Banco  do  Brasil  S/A,  Agência  1607-1,  código  identificador  nº
135.100.22211.98811-1 por meio de Guia de Recolhimento da União, GRU. Quando se tratar
de outros bancos o depósito é permitido por meio de TED, obedecendo a seguinte ordem de
preenchimento:

- Nº 1º (primeiro) identificador, utilizar o código identificador nº 1351002221198811, sem o
dígito verificador;

- Nº 2 º (segundo) identificador, utilizar o CNPJ do participante.

7.1  – As garantias contratuais representadas por seguro garantia ou carta de fiança
bancária, deverão ser apresentadas individualizadas por objeto, sendo uma para o
cumprimento da exigência do item 7, outra para cumprimento do item 8 deste Aviso,
devendo especificar a clareza do objeto em seu teor, em conformidade com mo-
delo apresentado anexo a este Aviso. O prazo de validade/vigência dessas garanti-
as deverá ser estendido até o dia 29.09.2014.

 
8-  Da mesma forma, estabelecida no item 6 e consubstanciado pelo Art. 56, § 5º, da Lei
8.666, de 21.06.1993, deverá ser apresentada garantia equivalente a 5% do valor total da



mercadoria a ser transportada. A referida garantia poderá ser executada total ou parcialmen-
te na ocorrência de fato de responsabilidade da Contratada tais quais: acidentes ecológicos
que venham a comprometer o meio ambiente ou causar danos e prejuízos a terceiros, danos
ao patrimônio público e de terceiros em que a Contratante venha a ser responsabilizada por
ser proprietária do produto. Nos casos de depreciação qualitativa, diferença de peso, falta de
volumes, na forma determinada no subitem 13.1.3 do Regulamento para Contratação de Ser-
viços de Transportes da CONAB, e na falta de peso, conforme prevê o item 13.1.5 do Regu-
lamento retro mencionado, onde a Contratada não dispuser de crédito suficiente para indeni-
zar a Contratante.

9- Em conformidade ao item 8.3 do Regulamento para Contratação de Serviços de Transpor-
tes da CONAB, a não apresentação da garantia implicará no cancelamento do lote negocia-
do, além de ser considerada infração conforme o item 17.1.2 do mesmo Regulamento, passí-
vel de punição com pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote e impedi -
mento de operar com a Conab por dois anos conforme item 18.1.3.1.

10- Será concedido ao infrator o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o exercício de defesa, na
aplicação de penalidades relacionadas à não constituição da garantia.

11- DOS PARTICIPANTES: Segundo o item 5.1. do Regulamento, os interessados que aten-
dam as condições previstas neste Regulamento, que na data da realização do leilão estejam
cadastrados perante a Bolsa por meio da qual pretendam realizar a negociação, e que apre-
sentem também à mesma Bolsa, a apólice de seguro de responsabilidade civil de transporta-
dor de carga – RCTRC em vigência, nº de registro do Contrato Social na Junta Comercial -
ETC, e que estejam em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Forne-
cedores - SICAF, no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Fede-
ral – CADIN e no Sistema de Registro e Controle de Inadimplentes da Conab - SIRCOI, ou
que apresentem previamente ao início do leilão, na Conab Matriz (SULOG), as certidões que
comprovem sua regularidade.

12- O participante, na data do leilão, deverá se encontrar adimplente com a Justiça do Tra-
balho, conforme os termos dos Comunicados Dirab/Suope nºs 65 e 99 de 1/12/2012, divulga-
dos às Bolsas de Mercadorias.

13- Segundo o item 17.1.1 do Regulamento citado no item 6 deste Aviso, participar do leilão
em situação irregular perante o SICAF, SIRCOI ou CADIN, ou não disponha das certidões
pertinentes que comprovem sua regularidade, além de estar inadimplente com a Justiça do
Trabalho, constitui infração, passível de punição de impedimento de operar com a Contratan-
te por dois anos, segundo o item 18.1.2.

14- A empresa ao participar do leilão, declara-se ciente que o preço de fechamento do lote
terá validade por 60 (sessenta) dias, não podendo alegar desconhecimento, posteriormente,
em caso de retardamento dos embarques por questões técnico-operacionais.
 
15- DO LEILÃO E FUNCIONAMENTO DA OPERAÇÃO: O parâmetro máximo de preço de
abertura (previsto no artigo 6 inciso 6.1 do Regulamento), será informado por meio de comu-
nicado específico, com antecedência mínima de 2 dias úteis da data da realização do leilão.

16- Prazo para conclusão dos serviços e fluxo semanal de embarques:



LOTE
FLUXO SEMANAL DE

EMBARQUES (KG)

PRAZO DE EXE-
CUÇÃO

(Dias úteis)

1 925.000 2
2 350.000 34

17- Os embarques diários nas unidades de origens deverão ser realizados em quantidades
compatíveis com as capacidades diárias de recepção nas unidades de destino. A data previs-
ta para a entrega no destino dos produtos transportados, deverá ser informada no Conheci -
mento de Transporte Rodoviário de Cargas relativo a cada carregamento. Ocorrendo estadi-
as de caminhões no destino, a análise das mesmas para fins de pagamento levará em consi-
deração as condições estabelecidas neste artigo. 

18-  Capacidade máxima de expedição diária no armazém de origem, considerando cami-
nhão com peso médio 37 t. observando, ainda, o horário de expediente local.
 

LOTE
CAMINHÃO /

DIA

1 5
2 2

19- Valor unitário da mercadoria para fins de emissão de documentos fiscais: milho São Pau-
lo R$0,2945/kg e milho Mato Grosso R$ 0,2260/kg.

20- A garantia de 5% sobre o valor da mercadoria da qual trata o item 8 deste Aviso, deverá 
ser constituída com o seguinte valor:

LOTE
GARANTIA

(R$)

1 5.438,33
2 27.120,00

21- O prazo para entrega das ATR – Autorizações de Transportes, na Conab, devidamente
assinadas e identificadas com o carimbo do assinante, e das Garantias Contratuais, será até
as 18:00 horas do dia 31.07.2014, impreterivelmente. Juntamente, deverá ser entregue cópia
do RNTRC da transportadora. 

22- As ATR's e as garantias (comprovante de depósito bancário ou via a original da Car-
ta de Fiança ou do Seguro Garantia) deverão ser entregues na superintendência Regional



da Conab que jurisdicionar a Bolsa negociadora do lote ou na Conab-Sede, em Brasília-DF,
cujos endereços são de conhecimentos da Bolsas.
 
23- Poderão participar do leilão empresas que comprovadamente têm atividade econômica
principal compatível com o serviço a ser realizado - serviço de transporte de carga - enten-
dendo-se como tal, as empresas cadastradas,  primariamente,  com descrição de atividade
econômica representada pelos seguintes códigos: 4911-6/00, 4930-2/02, 5011-4/01. A com-
provação da Atividade Econômica principal se dará por meio de consulta ao SICAF – Siste-
ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores e/ou pelo Cartão de Inscrição no CNPJ –
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

23.1 = Para a realização do transporte por modal exclusivamente rodoviário, a partici-
pação no leilão fica restrita a empresas de atividade econômica principal enquadrada no
código 4930-2/02.

24 - O transporte para a unidade de Boa Vista/RR, deverá seguir as seguintes instruções:

24.1 - TRANSBORDO PARA CONTEINERS EM PORTO VELHO-RO

A Conab designará um empregado para o acompanhamento operacional dos transbor-
dos portuários em Porto Velho-RO. Para tanto, a contratada deverá informar à Superinten-
dência Regional da Conab em Porto Velho - RO, Sureg- RO, diariamente, a programação de
transbordos, obedecendo antecipação de tempo necessário aos deslocamentos do emprega-
do designado. As suas orientações estarão voltadas exclusivamente à manutenção dos as-
pectos quantiqualitativos do produto, verificação das condições dos conteiners, das varredu-
ras e fazer as anotações necessárias.

O transbordo deverá acontecer sem fracionamento de nota fiscal, devendo a carga de 1 (um)
caminhão/nota fiscal, ser transbordada para conteiners exclusivos para essa carga/nota. Os 
conteiners que representarem uma nota fiscal deverão formar conjunto inseparável até o 
destino final, de forma a viabilizar a aferição do peso recebido.

A numeração dos conteiners deverá constar no verso da respectiva nota fiscal, da seguinte 
forma: PRODUTO TRANSBORDADO PARA OS CONTEINERS NºS. XXX.XXX-X e 
XXX.XXX-Y

Desembarque dos Conteiners na unidade de Manaus/AM e Boa Vista/RR

Pesagem inicial

Deverá ser realizada para o conjunto cavalo/troller/contêiner, sendo que as anotações de pla-
ca do cavalo, do troller e do nº do contêiner, deverão constar dos tickets de pesagem.

Na utilização de troller de 2 (dois) conteiners, não será admitida a pesagem de contêiner de
notas fiscais diferentes.

Não poderá ser entregue, na Conab, contêiner que não permita a aferição do seu peso.



 A quantidade diária de entrega de conteiners, na Conab, deverá estar compatível com a ca-
pacidade diária de recepção/descarregamento, não sendo permitida a formação de “pulmão”
no pátio da Conab.

Pesagem final

Após descarregados, a pesagem final do conjunto cavalo/troller/contêiner deverá ser realiza-
da na mesma balança, de acordo com a pesagem inicial.

24.2 - TRANSPORTE ROLL-ON/ROLL-OFF

As operações de pesagens, na unidade de destino, deverão ser realizadas com o mesmo
conjunto cavalo/carreta de origem do embarque, comprovadas pela numeração das placas
constantes das notas fiscais.

Para o transporte da carreta desacompanhada do cavalo mecânico, as operações de pesa-
gens, nas unidades de destino, deverão ser realizadas sempre com o mesmo conjunto cava-
lo/carreta, comprovada pela numeração das placas no ticket de pesagem.

25- Conforme previsto no artigo 9, alíneas 9.4 e 9.4.1, do Regulamento para Contratação de
Serviços de Transporte, é permitida a utilização de multimodalidade de transporte. Para esse
modal de transporte, deverá ser apresentado Certificado de Operador de Transporte Multi -
modal – COTM, na forma prevista no §8º, da Resolução nº 794, de 22.11.2004, da Agência
Nacional de Transporte Terrestre – ANTT. A apresentação do Certificado deverá ocorrer no
momento da entrega das Autorizações de Transporte – ATR, no prazo determinado no item
21 do Aviso.

26- Não será permitida a emissão de Conhecimentos de Transporte – CTRC, ou Certificado
de Operador Multimodal - COTM, com números de Inscrição Estadual e CNPJ diferentes da-
queles inscritos nas Autorizações de Transportes – ATRs.

27- No carregamento dos veículos, a tolerância máxima de peso (5%), não poderá ser incor-
porada aos limites de peso previstos em regulamentação fixada pelo CONTRAN.

28- Eventuais custos advindos da necessidade de utilização de balança de terceiros, desde
que autorizados pela Conab, serão ressarcidos à transportadora.

29- Solicitamos atentar para a obrigatoriedade de cumprimento do inciso 9.6 do Regulamen-
to Para Contratação de Serviços de Transporte: (Indicar e manter no local de embarque, pre-
postos devidamente credenciados junto às Superintendências Regionais da Contratante –
Sureg, de origem, visando: adequar a disponibilização de veículos ao fluxo contratado, evi -
tando sobreesdadias no destino; emitir conhecimento de transporte; agilizar os
embarques; assinar as notas fiscais e atas da operação; entregar e receber documentos que
se fizerem necessários; prestar informações à Conab, e adotar outras providências de res-
ponsabilidades da Contratada, para o bom andamento da operação, atentando para os horá-
rios de funcionamento dos armazéns).

30- As Bolsas, antes do encaminhamento das ofertas/lances, deverão observar mensagens
confirmativas de lances em caso de altos índices de deságios. Os lances encaminhados po-
derão ser passíveis de reversão se refletirem em preços manifestamente inexequíveis.



31- A Bolsa arrematante do lote deverá divulgar aos participantes, eletronicamente, no ato do
leilão, o nome e respectivo CNPJ da transportadora arrematante do lote. 

32- A Bolsa deverá encaminhar a Autorização de Corretagem de todos os participantes do
leilão em até 2 horas após o término deste.

33- Os casos omissos, fortuitos e de força maior serão julgados pela CONAB/DIRAB /SU-
LOG/GEMOV.

               Márcio Augusto da S. Júnior                             Lineu Olímpio de Souza
   Superintendência de Logística Operacional               Diretor da Diretoria Administrativa,
                       Superintendente                              Financeira e de Fiscalização

          Respondendo pela DIRAB
                                                                                 



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Nome Completo da Bolsa - CONAB 1

14:16

16/07/2014

Relação do Cadastro de Lotes
28/07/2014201406010095

1

Origem :

CDA ...:

Armazem:

End. ..:
Banco .:

Agencia:
Produto:

Acond. :

Destino:

CDA ...:

End. ..:

Banco .:
Agencia:

Pz.Exec:

Fl.Diar:

Armazem:

ARACATUBA

7913810004-1

COBRAC

ROD. ELIEZER MAGALHAES - KM 0,2

002

    - 

P-269-0

1G

CONAB

MILHO EM GRÃOS A GRANEL

1 KG 

SP

Safra : 2012 / 2013

Qtde ..: 369.326,0

4802870085-0

    - 

Sub-Lote: 1

SANTA HELENA DE GOIAS

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB

CHACARA ALAGOAS - CAMPO ALEGRE, S/N

GO

Tp.Estoque :PGPM         
Observação :

Total  Ofertado : 369.326,0

2

Origem :

CDA ...:

Armazem:

End. ..:
Banco .:

Agencia:
Produto:

Acond. :

Destino:

CDA ...:

End. ..:

Banco .:
Agencia:

Pz.Exec:

Fl.Diar:

Armazem:

SAPEZAL

5688360023-0

BOM FUTURO ARMAZENS GERAIS LTDA

AVENIDA DAVID MUFFATO, S/N 

002

    - 

P-269-0

1G

CONAB

MILHO EM GRÃOS A GRANEL

1 KG 

MT

Safra : 2012 / 2013

Qtde ..: 2.400.000,0

7502870003-3

    - 

Sub-Lote: 1

BOA VISTA

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

AV. VENEZUELA, Nº 1.120

RR

Tp.Estoque :Ct. Opção    
Observação :

Total  Ofertado : 2.400.000,0

Total Geral : 2.769.326,0
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